
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°880, DE 2015

AUTOR: Deputado Roberto Morais

OBJETO: Declara de utilidade pública a Sociedade Piracicabana de Proteção aos Animais – S.P.P.A., com sede no município de Piracicaba.

Senhor Presidente

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – O artigo 4, do estatuto da entidade, prevê a contribuição societária no valor de R$ 15,00 aos membros efetivos da entidade. Tal determinação não esclarece qual a finalidade da contribuição a fim de que não se caracterize qualquer lucratividade com as atividades desenvolvidas. 

II – A entidade precisa comprovar efetivo e contínuo funcionamento nos anos de 2012, 2013 e 2014, nos termos do artigo 1º, II, da Lei nº 2574/80, por meio de declaração subscrita por autoridade do local de sua sede – delegado de polícia, juiz de direito, vereador, prefeito, promotor de justiça;

III – A publicação do relatório apresentado pela entidade referente às atividades por ela desenvolvidas refere-se ao ano de 2011 (fls 48/72), e, não traz o número de beneficiários contemplados em cada projeto desenvolvido além de não estar assinado pelo presidente da entidade. Apresentar o relatório referente ao ano de 2014, regularmente elaborado conforme determinação da lei. 

IV– Os atestados de idoneidade moral dos membros da atual diretoria devem ser subscritos, também, por autoridade pública do local de sua sede – delegado de polícia, juiz de direito, vereador, prefeito, promotor de justiça – em papel timbrado do órgão ao qual pertencem. Os atestados apresentados às fls. 17 não são válidos porque não preenchem este requisito, apenas cita o nome dos diretores. 

Vale ressaltar que os atestados de funcionamento, de idoneidade moral dos diretores e a declaração de não remuneração dos diretores podem ser subscritos pela mesma autoridade pública local em um só documento. 

Sala das Comissões, em

Gilmaci Santos

Relator
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